
        

  Vila Velha,  

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

Oswaldo Maturano 

R. Antônio Ataíde, 686 - Centro de Vila Velha, Vila Velha - ES, 29100-290 

Assunto: Justificativa de Ausência Vereador Devacir Rabello 

Prezados, 

Por meio deste, comunica-se e justifica-se a ausência do Vereador Devacir Rabello da Silva 

em suas atividades institucionais na data de 06 de maio de 2026, em razão de compromisso 

médico previamente agendado. 

Conforme comprovação, o parlamentar esteve em consulta especializada em Cirurgia 

Otorrinolaringológica (Adulto – Metropolitana), realizada às 07h30, no Hospital Estadual de Vila 

Velha Dr. Nilton de Barros, localizado na Avenida Estação, nº 76, bairro São Torquato, Vila 

Velha/ES. 

Ressalta-se que a referida consulta possui caráter necessário e inadiável, estando diretamente 

relacionada à preservação de sua saúde, o que justifica plenamente sua ausência no período 

mencionado. Dessa forma, solicita-se o devido registro e protocolo desta justificativa para fins 

administrativos e regimentais. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

                                                                                  
                                                                                                       Vila Velha/ES, 06 de maio de 2026. 

                                                                ____________________ 

                                                                   DEVACIR RABELLO 

VEREADOR - PL 
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